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Cuiabá-MT, 16 de fevereiro de 2017

A Sua Excelência o Senhor 
NOBURU TOMIYOSHI
Prefeito do Município de Colíder
Colíder - MT

ASSUNTO: Processo 98655/2014 - Certificação de Processos de Seleção Pública 

Exmo. Senhor Prefeito,

Em face a  Certificação de Processos de Seleção  Pública realizados pelo 

Município de Colíder-MT, nos exercícios de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2005,  

para a contratação de Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às 

Endemias – ACE, fica V. Excelência NOTIFICADO para, no prazo de 15 dias, a contar do 

recebimento deste, em querendo, apresentar manifestação referente aos  apontamentos 

do  Relatório Técnico, a serem protocoladas neste Tribunal de Contas, nos termos dos 

artigos 59, IV, 60, 61,  § 2°,  todos da Lei  Complementar n° 269/007 (Lei  Orgânica do 

TCE/MT) c/c os artigos 89, VIII,140, 256, § 1°, 257, III, 264, §2°, todos da Resolução n° 

14/2007 (RITCE/MT).

Fica  V.  Excelência  ainda,  INTIMADO para,  caso existam os documentos 

solicitados pela Equipe Técnica,  constantes no Anexo do Relatório Técnico, encaminhá-

los à esta Corte de Contas, dentro do mesmo prazo, sob as penas da lei.

Ressalto-lhe  que  o prazo  para  apresentação  dos  documentos,  caso 

existentes, é improrrogável e o seu não envio implicará em sonegação de informações 
a este Tribunal de Contas, conforme previsto no artigo 215 da Constituição do Estado c/c  

artigo 153 § 1º do RITCE-MT.

Para  acessar  as  cópias  dos  documentos:  Relatório  Técnico,  Anexo  do 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 1HWI0

http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz05ODY1NSZhbm9fcHJvdG9jb2xvPTIwMTQmbnVtZXJvX2RvY3VtZW50bz0yMjY0NTQmYW5vX2RvY3VtZW50bz0yMDE2JmV4cGlyYT0yMDE3LTItMjM=
http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz05ODY1NSZhbm9fcHJvdG9jb2xvPTIwMTQmbnVtZXJvX2RvY3VtZW50bz0yMjY0NTMmYW5vX2RvY3VtZW50bz0yMDE2JmV4cGlyYT0yMDE3LTItMjM=
http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz05ODY1NSZhbm9fcHJvdG9jb2xvPTIwMTQmbnVtZXJvX2RvY3VtZW50bz0yMjY0NTQmYW5vX2RvY3VtZW50bz0yMDE2JmV4cGlyYT0yMDE3LTItMjM=
http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz05ODY1NSZhbm9fcHJvdG9jb2xvPTIwMTQmbnVtZXJvX2RvY3VtZW50bz0yMjY0NTMmYW5vX2RvY3VtZW50bz0yMDE2JmV4cGlyYT0yMDE3LTItMjM=
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Relatório Técnico e Decisão clique sobre o documento sublinhado.

Informo que esses documentos estarão disponível para download pelo prazo 

de 7 (sete) dias, a contar desta data.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC 1036, de 20/01/2017)

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
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